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Secretaria Geral

REQUERIMENTO Nº 52/2020
Requeiro a Mesa nos termos regimentais vigentes, ouvido o plenário, notadamente com base no art. 16, inciso III e art.18 da Lei Orgânica Municipal, que seja realizada a redução salarial do Prefeito, do vice-Prefeito e dos Secretários Municipais no percentual de 50% sendo o valor revestido no combate a pandemia do coronavírus (COVID-19)  no Munícipio de Vitória d Conquista – BA. 
Com o reconhecimento do estado de calamidade pública no Município de Vitória da Conquista -BA, mediante decreto nº. 20.251, em decorrência da pandemia de coronavírus (COVID-19), e tendo em vista que conforma art. 16, inciso III e art. 18 da Lei Orgânica Municipal: “Compete à Câmara Municipal, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: III. fixara remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais e dos Vereadores, observando-se o disposto na Constituição Federal e o estabelecido nesta Lei Orgânica;” venho requerer a esta Mesa a redução salarial do Prefeito, do vice-Prefeito e dos Secretários Municipais no percentual de 50% (cinquenta por cento) sendo o valor revestido no combate a pandemia do coronavírus (COVID-19)  no Munícipio de Vitória d Conquista – BA. 

É como encaminhamos o presente Requerimento.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 14 de abril de 2020.
David Salomão
Vereador (PRTB)
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